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IV – Suspenção de cadastro, registro ou Credenciamento
V- Outras medidas técnicas e administrativas prevista na legislação vigente
Parágrafo único. Na aplicação das sanções preservando os princípios da legalidade, da ampla defesa e o contraditório serão consideradas além da natureza 

e a gravidade da infração cometida, o dolo, a má-fé, os danos dela decorrentes, as circunstâncias graves ou atenuantes e os antecedentes.
Art. 98. Nos casos que prevê suspenção de cadastro, fica proibida a emissão de receita para aquisição de vacinas, bem como a emissão de atestados de 

vacinação realizada pelo médico veterinário infrator ou qualquer membro de sua equipe de vacinadores.
Art. 99. As infrações praticadas por médicos veterinários a esta portaria ou ao Regulamento Técnico do PECEBT deverão ser obrigatoriamente comunica-

das ao CRMV-RR e a SFA/RR.
Capítulo XV
Da Instrução Processual
Art. 100. O rito processual obedecerá aos seguintes requisitos:
I - Emissão do Termo de Notificação, que será lavrado por servidor oficial em 2 (duas) vias, sendo a primeira via entregue ao interessado e a segunda via 

será utilizada no processo administrativo;
§1º Da notificação lavrada pelo servidor oficial junto ao infrator, caberá defesa administrativa, em primeira instância, à Diretoria de Defesa e Inspeção 

Sanitária Animal- DDA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação ao infrator.
§2º A defesa administrativa deverá ser apresentada ou postada para o serviço Veterinário onde o interessado foi notificado, devendo a mesma ser juntada ao 

processo administrativo e encaminhado à Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária Animal - DDA;
II - Julgamento em primeira e segunda instância;
III - Ciência ao interessado, no qual o mesmo será comunicado acerca da decisão de primeira instância, podendo ser por via postal com aviso de recebimen-

to ou qualquer outro meio que assegure a certeza de sua ciência.
IV - Da decisão de primeira instância, cabe recuso à Presidência da Agência Estadual de Defesa Agropecuária de Roraima – ADERR, em segunda e última 

instância, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da decisão da DDA.
VI - Julgamento em segunda instância;
VII - Ciência ao interessado, no qual o mesmo será comunicado da decisão acerca da decisão de segunda instância, podendo ser por via postal com aviso 

de recebimento ou qualquer outro meio que assegure a certeza de sua ciência.
V - Caso o interessado notificado não apresente a defesa ou recurso, o processo será transitado e jugado à revelia.
Art 101. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
ANEXO I
RELATÓRIO MENSAL DE VACINAÇÃO DE BRUCELOSE IMUNÓGENO UTILIZADO: VACINA PRODUZIDA A PARTIR DA AMOSTRA 

B 19 DE BRUCELLA ABORTUS

ANO:________________ MÊS:_________________________ MUNICÍPIO:____________________________

N° PROPRIETÁRIO PROPRIEDADE BOV/BUB FÊMEAS VACINA-
DAS

N° DO ATES-
TADO

NOME DO VACI-
NADOR OBS
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T O -
TAL

Local e data:____________________________ Assinatura: ________________________________
 Carimbo Méd. Vet. Cadastrado 

ANEXO II

RELATÓRIO MENSAL DE VACINAÇÃO DE BRUCELOSE IMUNÓGENO UTILIZADO: VACINA PRODUZIDA A PARTIR DA AMOSTRA 
RB51 DE BRUCELLA ABORTUS NÃO INDUTORA DA FORMAÇÃO DE ANTICORPOS AGLUTINATES

ANO:________________ MÊS:_________________________ MUNICÍPIO:____________________________


